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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 029/2021 

 

Ata de registro de preço, para : Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios e 

lanches de padaria para atender as Secretarias Municipais de 

Administração, Educação, Infraestrutura e Transporte, Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 

Demaess,, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência. 

Processo Nº : 909/2021 

Validade: 12(doze) meses.   

 

Às 09:15 horas do dia 08 de setembro de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, 

reuniram-se na sala Plenário da Câmara Municipal de São Simão-GO - Praça Cívica, s/nº, cidade de 

São Simão, cidade de São Simão, situada à Praça Cívica , nº 01, Centro, SAO SIMAO, CEP: 75.890-

000, Fone: (64) 3553-9500, inscrito no CNPJ sob o nº 02.056.778/0001-48 , representado pelo 

Pregoeiro, Sr. PATRICIA DOS REIS GAMA LAMANNA, brasileiro, portador do CPF/MF nº 

942.051.161-87, e os membros da Equipe de Apoio GRACIELLE SOUZA PEREIRA, JANAINA 

ROSA DE SOUZA, designados pelo Decreto nº 091/2021, de 12/01/2021, com base na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e na regulamentação feita pelo Decreto n.º 1127, e Decreto Federal nº 7.892 

de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial nº 

029/2021, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no 

presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  

cláusulas seguintes:  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  
ITEM EMPRESA 

13, 18, 23, 26 Nome: COMERCIAL VILA BELA 

CPF: CNPJ: 09.266.554/0001-00 

Endereço: RUA 46 QUADRA 72, LOTE 02 VILA BELA S/N 
Fone: 6436583307 

Email: VILABELACOMERCIAL@GMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME: FERNANDO ANTONIO FERREIRA 

RG: MG20804803 SSP/MG 

CPF: 068.404.741-19 

1, 2, 3, 4, 5, 6, 10, 11, 12, 16, 
17, 20, 24, 25, 27 

Nome: ELISMAR LINHAES DE LIMA EIRELI 
CPF: CNPJ: 13.454.134/0001-24 

Endereço: AVA BRASIL C/  RUA 52 QUADRA 90, LOTE 01 CENTRO S/N 

Fone: 6436583481 
Email: COMERCIALLINHAES@HOTMAIL.COM 

REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME: ELISMAR LINHAES DE LIMA 
RG: 3634767 SSP/GO 

CPF: 858.014.101-04 

7, 8, 9, 14, 15, 19, 21, 22 Nome: SEBASTIAO FIRMINO DE ALMEIDA 
CPF: CNPJ: 37.857.844/0001-63 

Endereço: RUA 70 QUADRA 17, LOTE 27 CENTRO S/N 

Fone: 6436581858 

Email:  
REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME: SEBASTIAO FIRMINO DE ALMEIDA 
RG: 541905 SSP/GO 

CPF: 025.129.391-20 

 

visando a Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios e lanches de padaria para 

atender as Secretarias Municipais de Administração, Educação, Infraestrutura e Transporte, Fundo 
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Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Demaess,, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência., conforme quantidades e especificações constantes da cláusula 

quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do Pregão Presencial 

n.029/2021, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) CONTRATADA(S). 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

 

I. assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo 

máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

 

II. Os produtos serão entregues de forma parcela, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados da data 

da Emissão da Autorização do Fornecimento nas diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de São 

Simão, conforme necessidades dos respectivos setores. 

 

III. A cada final de mês, com antecedência de três dias será encaminhada para a empresa lista 

contendo a quantidade e o horário para ser entregue, referente ao mês subsequente. Não serão aceitos 

alimentos que não atendem a boa qualidade: Exemplos: sabor e aparência. 

 

IV. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 

MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata. 

 

V. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital do Pregão Presencial nº. 029/2021. 

 

VI. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 

assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

VII. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP. 

 

VIII. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos 

Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

IX. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 

tal pagamento. 

 

X. manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, na 

forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial n.029/2021. 
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DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura. 

 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 
ITENS RAZÃO SOCIAL MARCA UND QTD ESPECIFICAÇÃO MENOR 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

1 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

mineiro UN 220 AGUA MINERAL 500 ML 12X500 ML R$ 14,99 R$ 3.297,80 

2 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

mineiro UN 100 ÁGUA MINERAL 500 ML COM GÁS R$ 2,00 R$ 200,00 

3 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

propria KG 210 BISCOITO DE QUEIJO ASSADO R$ 23,40 R$ 4.914,00 

4 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

propria UN 20 BOLO DE CHOCOLATE (FATIADO 

FORMA GRANDE) 

R$ 23,50 R$ 470,00 

5 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

propria KG 610 BOLO RECHEADO E CONFEITADO - 

COM DUAS CAMADAS DE RECHEIO 
SABOR CREME RUSSO COM ABACAXI 

OU PESSEGO E COBERTURA  DE 

CHANTILLY. O BOLO NÃO PODE 
APRESENTAR ABATUMADO OU 

QUEIMADO DE APROXIMADAMENTE 

8 KQ 

R$ 42,00 R$ 

25.620,00 

6 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

propria UN 1772 BOLO SIMPLES (FATIADO - FORMA 

GRANDE) 

R$ 17,50 R$ 

31.010,00 

7 SEBASTIAO FIRMINO DE 
ALMEIDA 

PANIFIC
ADORA 

ALVOR

ADA 

KG 1310 BROA DE FUBÁ DOCE / SAL- Broa de 
farinha de milho 45g ovo, leite integral, 

agua,fuba de milho amarelo enriquecido com 

ferro e acido folio, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido folico, acucar 

e margarina 80% de lipideos Contem 

GLUTEN 

R$ 23,80 R$ 
31.178,00 

8 SEBASTIAO FIRMINO DE 
ALMEIDA 

PANIFIC
ADORA 

ALVOR

ADA 

KG 224 ENROLADINHO R$ 33,00 R$ 7.392,00 

9 SEBASTIAO FIRMINO DE 

ALMEIDA 

PANIFIC

ADORA 

ALVOR
ADA 

UN 5400 LANCHE MISTO (PÃO, PRESUNTO, 

MUSSARELA) 

R$ 4,95 R$ 

26.730,00 

10 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

triangulo CX 125 LEITE DESNATADO INTEGRAL 1LT  

CX/12 

R$ 66,00 R$ 8.250,00 

11 ELISMAR LINHAES DE 
LIMA EIRELI 

triangulo CX 114 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA 1 LT. 
CAIXA CONTENDO 12  UNIDADES 

R$ 66,00 R$ 7.524,00 

12 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

taquari UN 4200 LEITE PASTEURIZADO R$ 5,95 R$ 

24.990,00 

13 COMERCIAL VILA BELA DELICIA UN 40 MARGARINA C/ SAL 1 KG-(DELICIA, 
QUALY) OU PRODUTO SIMILAR À 

ESSAS CARACTERÍSTICAS: 

MARGARINA VEGETAL COM SAL E 
COM O POTE DE 01KG. LIVRE DE 

GORDURAS TRANS, ORIUNDA DE 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, 
CONTENDO VITAMINAS, AÇÚCAR E 

CLORETO DE SÓDIO DENTRO DOS 

PADRÕES LEGAIS. COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL APROXIMADA DEVERA 

SER: PROTEÍNAS0,1G, LIPÍDIOS 60 A 

80G E GLICÍDIOS 0,0G, 1.500 UI DE 
VITAMINA A, CREMOSA, COM 

ADIÇÃO DE SAL, PRODUZIDA E 

EMBALADA DENTRO DAS NORMAS 
QUE DETERMINA A 

R$ 11,00 R$ 440,00 
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LEGISLAÇÃO.EMBALADA PRIMÁRIA 

EM POTES PLÁSTICOS CONTENDO 
01KG DEVIDAMENTE ROTULADA 

CONFORMELEGISLAÇÃO VIGENTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES E FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA 

ENTREGA DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ENTREGUE COMO 

VOLUME INTERNO INTACTO, SEM 
QUALQUER ALTERAÇÃO FÍSICA NA 

CONSISTÊNCIA. 

14 SEBASTIAO FIRMINO DE 

ALMEIDA 

PANIFIC

ADORA 
ALVOR

ADA 

UN 3444

0 

PÃO BRIOCHE-PÃO BRIOCHE, Pão de 

hamburguer, 50g - 70g: Pão de hamburguer; 
redondo, superfície macia, lisa, brilhante, 

com miolo consistente e sedoso; composição 

mínima da massa 35,50g de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 3,60g 

de açúcar; 2,8g de gordura vegetal, 0,70g de 

leite em pó; 0,70g de sal, 0,30g de 
reforçador, 19,50ml de água; 1,8g de 

fermento biológico, 0,05g de antimofo; 

pesando 50g por unidade; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 

procedimentos administrativos determinados 

pela ANVISA. Podendo conter outras 
substânciasalimentíciasaprovadas, desde que 

declaradas.  - Características gerais:  Os 

produtos deverãoestar de acordo com a 
legislação vigente, em especial:  - Portaria 

593, de 25/08/99;  - Decreto 3.029, de 

16/04/99;  - Resolução RDC n 263 de 22 
desetembro de2005 e suas alterações 

posteriores;  - Resolução RDC n 12, de 
02/01/01, ANVISA/MS (padrões 

microbiológicos);  - Resolução RDC n 175 

de 08/07/03, ANVISA/MS (matéria 
macroscópica e microscópica);  - Resolução 

RDC n 259 de 20/09/02, 

ANVISA/MS(rotulagem alimentos 
embalados);  - Resolução RDC n 359, de 

23/12/2003, ANVISA/MS (rotulagem 

porcoes);  - Resolução RDC n 360, de 
23/12/2003, ANVISA/MS (rotulagem IDR);  

- Resolução RDC n 40, de 08/02/2002, 

ANVISA/MS (glúten);  -ResoluçãoFNDE n. 
26, de 14 de junho de 2013  

CARACTERISTICAS SENSORIAIS, 

FISICOQUIMICAS, 
MICROBIOLÓGICAS E 

MICROSCÓPICAS:  - Características 

organolépticas:  - Aspecto: próprio  - Cor: 
Própria  - Odor: Próprio  - Sabor: Próprio  - 

Textura: Própria(encorpada)  Características 

físico-químicas: em 100g  Proteínas: 8g  
Carboidrato: 60g  Lipídio: 2,8g  

Características microscópicas:  - matéria 

prejudicial asaúde humana, macroscópica e 
microscópica: ausência (critico)  - sujidades, 

parasitos e larvas: ausência (critico)  - 

elementos histológicos estranhos aoproduto: 
ausência (critico)  - Prazo de validade:  O 

produto devera ter validade de 7(sete)dias.  

R$ 1,00 R$ 

34.440,00 

15 SEBASTIAO FIRMINO DE 
ALMEIDA 

PANIFIC
ADORA 

ALVOR

ADA 

UN 5500 PÃO DE BATATA DE 50G FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE 

SUJIDADES, FEITO NO DIA DA 

ENTREGA. NÃO DEVE SER 
EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICANA HORA DA 

ENTREGA. 

R$ 0,94 R$ 5.170,00 

16 ELISMAR LINHAES DE 
LIMA EIRELI 

propria UN 3500 PÃO DE MILHO 50G - FRESCO, MACIO, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, 

FEITONO DIA DA ENTREGA. NÃO 

DEVE SER EMBALADO QUENTE. 

R$ 0,99 R$ 3.465,00 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Praça Cívica , nº 01, Centro, SAO SIMAO, CEP: 75.890-000, Fone: (64) 3553-9500 

www.saosimao.go.gov.br  

5 

EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA 

NAHORA DA ENTREGA. 

17 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

vodelaide KG 2070 PÃO DE QUEIJO-PÃO DE QUEIJO 

(BOLINHA DE PÃO DE QUEIJO 

TRADICIONAL), INGREDIENTES: 
ÁGUA, FÉCULA DE MANDIOCA, 

POLVILHO, ÓLEO DE SOJA, 

MARGARINA, QUEIJO,SAL,OVOS. 
TAMANHO MEDIO.DEVERÁ SER 

ENTREGE ASSADO 

R$ 23,85 R$ 

49.369,50 

18 COMERCIAL VILA BELA VILA 
BELA 

UN 2600
00 

PÃO FRANCÊS 50G UNID-PÃO 
FRANCÊS 50G: Pão; Francês; composição 

mínima da massa: 40g farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 0,8g de 
sal; 0,4g de reforçador, 24 ml de água, 0,2g 

de açúcar; 1,2g de fermento biológico, 0,4g 

de gordura vegetal; pesando50 gramas por 
unidade. Os produtos deverão estar de acordo 

com a legislação vigente, em especial:  - 

Portaria 593, DE 25/08/99;  - Decreto 3.029, 
DE 16/04/99;-Resolução RDC n 263 de 22 

de setembro de 2005 e suas alterações 

posteriores;- Resolução RDC n 12, de 
02/01/01, ANVISA/MS (padrões 

microbiológicos);  - ResoluçãoRDC n 175 de 

08/07/03, ANVISA/MS (matéria 
macroscópica e microscópica);- 

ResoluçãoRDC n 259 de 20/09/02, 

ANVISA/MS (rotulagem alimentos 
embalados);- Resolução RDCn 40, de 

08/02/2002, ANVISA/MS (glúten);  - 

Resolução FNDE n. 26, de 14 dejunhode 
2013.  - Prazo de validade:O produto devera 

ter validadede de 7 horas.Os pães francês de 

50 gramas deverão serembalados em sacos 
plásticos atóxicos perfurados que permitam a 

respiração do produto; produto sujeito a 

verificação no ato da entrega. 

R$ 0,75 R$ 
195.000,00 

19 SEBASTIAO FIRMINO DE 

ALMEIDA 

PANIFIC

ADORA 

ALVOR
ADA 

KG 280 QUITANDAS VARIADAS KG R$ 33,00 R$ 9.240,00 

20 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

mineiro UN 5240 REFRIGERANTE 2LTS. OS SABORES 

DEVEM SER VARIADOS, CONTENDO 

AS SEGUINTES COM POSIÇÕES: COLA 
- (ÁGUA GASEIFICADA, EXTRATO DE 

NOZ DE COLA, CAFEÍNA, CORANTE 

AMARELO IV, ACIDULANTE INS 338 E 
AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO);LARANJA 

- (ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, 
SUCO NATURAL DE LARANJA, 10%, 

AROMA ARTIFICIAL, ACIDULANTE 

INS 330, CONSERVADOR INS 211, 
ESTABILIZANTES INS 444 E INS 

480,CORANTE ARTIFICIAL INS 110. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN, NÃO 
ALCOÓLICO); UVA - (ÁGUA 

GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO 

NATURAL DE UVA 10%, 
ACIDULANTES INS 330, 

CONSERVADOR INS 211,CORANTES 

ARTIFICAIS INS 123, INS 133 E 

TRATARZINA, AROMA SINTÉTICO 

ARTIFICIAL,NÃO CONTÉM GLÚTEN, 
NÃO ALCOÓLICO); GUARANÁ - (ÁGUA 

GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTEDE 

GUARANÁ, 0,025%, ACIDULANTE INS 
330, CORANTE AMARELO IV, AROMA 

SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL, 

CONSERVADOR INS 211, NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO) 

E LIMÃO(ÁGUA GASEIFICADA, 

AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO 
2,5%, AROMA NATURAL, 

R$ 8,99 R$ 

47.107,60 
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ACIDULANTEINS 330, E 

CONSERVADOR INS 211. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, NÃO ALCOÓLICO). 

21 SEBASTIAO FIRMINO DE 

ALMEIDA 

PANIFIC

ADORA 
ALVOR

ADA 

UN 1500

0 

ROSCA FORRO - (TIPO FORRÓ) - 

UNIDADE DE 50G, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES,FEITO NO DIA DA 

ENTREGA, NÃO DEVE SER 

EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA NA HORA DA 

ENTREGA. DE BOA QUALIDADE 

MACIA, FRESCO E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS ROSQUINHAS MAL 

ASSADAS, QUEIMADOS, AMASSADAS 

, ACHATADAS E ''EMBATUMADAS 
ASPECTO MASSA PESSADA'' E DE 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS 

R$ 1,24 R$ 

18.600,00 

22 SEBASTIAO FIRMINO DE 

ALMEIDA 

PANIFIC

ADORA 

ALVOR
ADA 

UN 2248

0 

ROSCA PALITO - Rosca Palito - 

ROSQUINHA COMPRIDA PEQUENA- 

UNIDADE DE 75G, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES,FEITO NO DIA DA 

ENTREGA, NÃO DEVE SER 

EMBALADA QUENTE. EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA NA HORADA 

ENTREGA. DE BOA QUALIDADE 

MACIA, FRESCA E AERADA. SERÃO 
REJEITADOS ROSQUINHASMAL 

ASSADAS, QUEIMADOS, AMASSADAS, 

ACHATADAS E ''EMBATUMADAS 
ASPECTO MASSA PESSADA'' E DE 

CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. 

R$ 1,24 R$ 

27.875,20 

23 COMERCIAL VILA BELA VILA 
BELA 

CENTO  1490 SALGADOS VARIADOS (COXINHA, 
KIBE, ENROLADINHO, PASTEL, 

RISOLIS) 

R$ 88,00 R$ 
131.120,00 

24 ELISMAR LINHAES DE 
LIMA EIRELI 

fiato KG 150 SALSICHA -  hot dog - Carne 
mecanicamente separada de ave (frango e/ou 

galinha e/ou peru), carne suína, água, 

gordura suína, proteína de soja, miúdos 
suínos (pode conter fígado, língua, rim e/ou 

coração), sal, amido, açúcar, alho, cebola, 

pimenta branca, pimenta calabresa, noz-

moscada, regulador de acidez: lactato de 

sódio e citrato de sódio, estabilizantes: 

tripolifosfato de sódio e pirofosfato 
dissódico, aromatizantes: aromas naturais de 

(fumaça, orégano, coentro), realçador de 

sabor: glutamato monossódico, antioxidante: 
isoascorbato de sódio, corantes: urucum e 

carmim de cochonilha, conservador: nitrito 

de sódio. 

R$ 10,99 R$ 1.648,50 

25 ELISMAR LINHAES DE 

LIMA EIRELI 

delvale CX 265 SUCO 1 LT CX 6 UN R$ 42,00 R$ 

11.130,00 

26 COMERCIAL VILA BELA MID CX 330 SUCO EM PÓ 25G   CAIXA C/ 15 

UNIDADES/Açúcar, maltodextrina, suco de 
laranja desidratado, vitamina C, sulfato de 

zinco, vitamina D, acidulante ácido cítrico, 

edulcorantes: aspartame (27mg/100ml), 
ciclamato de sódio (22mg/100ml), 

acesulfame de potássio (4,5mg/100ml) e 
sacarina sódica (1,6mg/100ml), regulador de 

acidez citrato de sódio, antiumectante fosfato 

tricálcico, corantes: dióxido de titânio, 
tartrazina e amarelo crepúsculo FCF, 

espessantes: goma guar e goma xantana, 

aromatizante e espumante extrato de quiláia. 

R$ 13,50 R$ 4.455,00 

27 ELISMAR LINHAES DE 
LIMA EIRELI 

promix UN 100 SUCO EM PÓ RENDE 2 LTS R$ 1,60 R$ 160,00 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
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I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes desta Ata; 

 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 

Gerenciador; 

 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial n. 029/2021, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 

deste. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 

entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, 

devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO. 

 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 
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c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 

será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos 

previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

 

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 

tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 

Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

 

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 

êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando: 

 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
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II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 

casos, independentemente da aplicação de multas: 

 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Decorridos 02 (dois) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 

tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 

obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima 

Quarta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão desta. 

 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 

que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 

fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos 

I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 

caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, 

contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 

poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 

cobrança judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 

das outras penalidades anteriormente descritas. 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013 e no 

Decreto Municipal n.º ________. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o 

item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n.029/2021 

e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n.029/2021, conforme decisão do 

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de 08/10/2021, e homologação feita pelo senhor 

Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento 

da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO GESTOR DA ARP: Fica responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato, conforme exige o inciso 

XXI, do art. 3º da IN n° 00010/2015, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, o(a) 

servidor(a) RUGLES DOS SANTOS, SUELY LUIZ DE FREITAS, JANE DAYSE 

GUIMARÃES VILARINHO , EMERSON ELIAS XAVIER DE SOUZA, CLAUDIO LUIZ DA 

SILVA, JULIA PIMENTA MARQUES. 

 

Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

SÃO SIMÃO-GO, em 08 DE OUTUBRO de 2021. 

 

 

 

______________________________ 

FABIO CAPANEMA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________ 

JANE DAYSE GUIMARÃES VILARINHO  

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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_______________________________ 

SUELY LUIZ DE FREITAS  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 

_______________________________ 

RUGLES DOS SANTOS 

Gestor do DEMAESS 

 

 

 

CONTRATADA(S): 

 

 

______________________________ 

COMERCIAL VILA BELA 

 

 

______________________________ 

ELISMAR LINHAES DE LIMA EIRELI 

 

 

______________________________ 

SEBASTIAO FIRMINO DE ALMEIDA 

 

 

 


